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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1117/2025 

 

Rio de Janeiro, 26 de março de 2025. 

 

  Processo nº 0815246-10.2025.8.19.0038, 

ajuizado por  

, representado por  

 

 

             Em suma, trata-se de Autor, de 02 anos de idade, que é acompanhado no CASF - 

Centro de Atenção em Saúde Funcional Ramon Pereira de Freitas onde realiza terapias e no Instituto 

Estadual do Cérebro desde 2023, com diagnóstico de hidrocefalia, epilepsia, atraso no 

desenvolvimento global e paralisia cerebral. Sendo solicitado fraldas (tamanho P adulto) – 6 

unidades por dia, 210 fraldas por mês e cadeira de rodas do tipo tetraplégico infantil com tilt 

regulagem de altura (Num. 179803304 - Págs. 7 a 9; Num. 179803303 - Pág. 4). 

  A paralisia cerebral é uma afecção caracterizada por disfunção ou dano encefálico 

de longa duração, geralmente com duração de três meses ou mais. Entre as etiologias potenciais 

estão: infarto encefálico, certos transtornos neurodegenerativos, traumatismos craniocerebrais, 

anóxia encefálica, encefalite, certas síndromes de neurotoxicidade, transtornos metabólicos e outras 

afecções1. A paralisia cerebral pode ser classificada por dois critérios: pelo tipo de disfunção motora 

presente, ou seja, o quadro clínico resultante, que inclui os tipos extrapiramidal ou discinético 

(atetoide, coreico e distônico), atáxico, misto e espástico; e pela topografia dos prejuízos, ou seja, 

localização do corpo afetado, que inclui tetraplegia ou quadriplegia, monoplegia, paraplegia ou 

diplegia e hemiplegia2. Uma das condições clínicas associada à paralisia cerebral é a presença da 

incontinência urinária (IU), situação que pode aparecer tardiamente decorrente da evolução das 

alterações neurológicas, as quais podem provocar fraqueza dos músculos do assoalho pélvico e 

detrusor3. 

   Diante o exposto, informa-se que o insumo fralda descartável e o equipamento 

cadeira de rodas do tipo tetraplégico infantil com tilt regulagem de altura pleiteados estão 

indicados ao manejo do quadro clínico apresentado pelo Autor (Num. 179803304 - Págs. 7 a 9).  

    No que tange à disponibilização no SUS, do insumo fralda descartável informa-se 

que, de acordo com o Ministério da Saúde, desde 14 de fevereiro de 2025, o Programa Farmácia 

Popular (PFP) passou a disponibilizar gratuitamente 100% dos medicamentos e insumos de seu 

elenco à população brasileira. O programa atende 12 indicações, contemplando medicamentos 

para hipertensão, diabetes, asma, osteoporose, dislipidemia (colesterol alto), rinite, doença de 

                                                      
1 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE - BVS. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de encefalopatia crônica. Disponível em: 

<https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C10.228.140.140>. Acesso em: 26 mar. 2025. 
2 LEITE, J. M. R. S. O Desempenho Motor de Crianças com Paralisia Cerebral. Revista Neurociências, São Paulo, v. 20, n. 4, 2012. 

Disponível em: <https://periodicos.unifesp.br/index.php/neurociencias/article/view/8886/6419>. Acesso em: 26 mar. 2025. 
3 CALDEIRA, D.T. et al. Incontinência urinária na paralisia cerebral: eficácia da TENS no nervo tibial posterior em mulheres adultas. 

ConScientiae Saúde, 2016;15(1):129-134. Disponível em: 

<https://www.bing.com/search?pglt=2083&q=paralisia+cerebral+e+incontin%C3%AAncia+artigo&cvid=5f62b5090e7f4e1baf2ca56203

f43c11&gs_lcrp=EgRlZGdlKgYIABBFGDkyBggAEEUYOTIGCAEQABhAMgYIAhAAGEAyBggDEAAYQDIGCAQQABhAMgYI
BRAAGEAyBggGEAAYQDIGCAcQABhAMgYICBAAGEDSAQkxNDE1MWowajGoAgCwAgA&FORM=ANNTA1&PC=U531>. 

Acesso em: 26 mar. 2025. 

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/h/hipertensao
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/d/diabetes
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/a/asma
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Parkinson, glaucoma, diabetes mellitus associada a doenças cardiovasculares e anticoncepção. Além 

disso, oferece fraldas para pessoas com incontinência e absorventes higiênicos para beneficiárias do 

Programa Dignidade Menstrual. 

  Por meio do PFP, o fornecimento das fraldas foi estabelecido aos usuários com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou ser pessoa com deficiência, e deverá apresentar 

prescrição, laudo ou atestado médico que indique a necessidade do uso de fralda, no qual conste, na 

hipótese de paciente com deficiência, a respectiva Classificação Internacional de Doenças (CID). A 

quantidade de fraldas disponibilizadas fica limitada a até quatro unidades/dia, podendo ser adquiridas 

até 40 fraldas a cada dez dias ou 120 fraldas por mês. 

  Para os pacientes acamados ou impossibilitados de comparecerem ao 

estabelecimento, o Representante Legal ou procurador deverá encaminhar-se até um estabelecimento 

credenciado (drogarias e farmácias) e identificado pela logomarca do PFPB, e apresentar receita 

médica dentro do prazo de validade, tanto do SUS quanto de serviços particulares, bem como os 

seguintes documentos do beneficiário titular da receita: documento oficial com foto e CPF ou 

documento de identidade que conste o número do CPF, que permite a apresentação da certidão de 

nascimento ou registro geral (RG). 

  Dessa forma, considerando que o Autor possui deficiência e apresenta 

incontinência urinária decorrente de paralisia cerebral, informa-se que o acesso à fralda 

descartável pode ocorrer por meio do comparecimento de sua Representante Legal à 

drogaria/farmácia credenciada ao PFPB mais próxima de sua residência. No entanto, a quantidade 

máxima de fornecimento será de 120 fraldas por mês (4 fraldas ao dia). Para o caso em tela, consta 

a prescrição de 6 fraldas por mês. 

 Quanto ao equipamento cadeira de rodas do tipo tetraplégico infantil com tilt 

regulagem de altura, informa-se que está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), 

na qual consta: cadeira de rodas para tetraplégico - tipo padrão (07.01.01.004-5), considerando o 

disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

 O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de saúde. 

  A dispensação, confecção, adaptação e manutenção de órteses, próteses e meios 

auxiliares de locomoção (OPM), são de responsabilidade das oficinas ortopédicas. Tais oficinas 

devem estar articuladas e vinculadas a estabelecimentos de saúde habilitados como Serviço de 

Reabilitação Física ou ao CER com serviço de reabilitação física. 

  Considerando o município de residência do Autor e a Rede de Reabilitação Física 

do Estado do Rio de Janeiro, ressalta-se que, no âmbito do município de Nova Iguaçu é de 

responsabilidade do CASF - Centro de Atenção em Saúde Funcional Ramon Pereira de Freitas 

(modalidade única em alta complexidade), a dispensação de órteses, próteses e meios auxiliares 

de locomoção, conforme Deliberação CIB-RJ n.º 6.262, de 17 de setembro de 2020, que repactua a 

grade de referência da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) no âmbito do Estado do 

Rio de Janeiro. 
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 Destaca-se que o Autor está sendo atendido por uma unidade de saúde pertencente 

ao SUS, a saber, o CASF - Centro de Atenção em Saúde Funcional Ramon Pereira de Freitas (Num. 

179803304 - Págs. 7 e 8) que integra a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) no 

âmbito do Estado do Rio de Janeiro. Dessa forma, cabe esclarecer que é responsabilidade da 

referida instituição realizar o fornecimento do equipamento cadeira de rodas do tipo 

tetraplégico infantil pleiteado, ou ainda, em caso de impossibilidade de atendimento da 

demanda, tal unidade é responsável pelo encaminhamento do Autor a uma unidade de saúde 

apta a atendê-lo.  

  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde4 foram encontrados os 

Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas da Incontinência Urinária Não Neurogênica, que não 

se enquadra ao quadro clínico do Requerente, devido à etiologia neurogênica, à Pessoa com 

Paralisia Cerebral e da Epilepsia. 

            O equipamento cadeira de rodas do tipo tetraplégico infantil possui registro ativo 

na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, sob diversas marcas comerciais. 

            Destaca-se que o insumo fraldas descartável trata-se de produto dispensado de 

registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA5. 

             Ademais, cumpre esclarecer que não existem alternativas terapêuticas, no âmbito 

do SUS, que possa substituir o insumo fraldas descartáveis.  

 Quanto ao pedido Autoral (Num. 92397807 - Págs. 14 e 15, item “IX - DO 

PEDIDO”, subitens “d” e “g”) referente ao fornecimento de “... bem como outros medicamentos, 

produtos complementares e acessórios que se façam necessários ao tratamento da moléstia do 

Autor...”, vale ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos itens sem emissão de 

laudo que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de 

medicamentos e tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

   É o parecer 

À 7ª Vara Cível da Comarca de Nova Iguaçu do Estado do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

                                                      
4 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 26 mar. 2025. 
5 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 

outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 
<http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_10_1999_.pdf/23649a31-6958-4a8d-9d75-2f7a964d3ed7?version=1.0>. 

Acesso em: 26 mar. 2025. 
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